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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por RAFAEL BRAZ 
MANHABOSCO, com amparo no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, 
contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que 
determinou o pagamento das custas processuais ao réu.

O recorrente sustenta violação do art. 2º da Lei 1.060/50, sob o 
fundamento de que não tem condições de suportar o pagamento das custas processuais.

Contrarrazões apresentadas (e-STJ, fls. 209-214) e admitido o recurso, os 
autos ascenderam ao STJ.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do 
recurso (e-STJ, fls. 286-291).

É o relatório.
Decido.
O recurso não comporta provimento.
O momento de se aferir a miserabilidade do condenado para eventual 

suspensão da exigibilidade do pagamento das custas processuais é a fase de execução e, 
por tal razão, "nos termos do art. 804 do Código de Processo Penal, mesmo que 
beneficiário da justiça gratuita, o vencido deverá ser condenado nas custas processuais" 
(AgRg no AREsp n. 394.701/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI, SEXTA 
TURMA, DJe 4/9/2014).

Dessa forma, a Corte de origem, ao manter o pagamento das custas 
processuais, decidiu em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça.

Nesse sentido:

"PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 
JUÍZO DA EXECUÇÃO. SÚMULA N. 83 DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. APLICAÇÃO ÀS ALÍNEAS 'A' 
E 'C' DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. SÚMULA N. 280 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
- O Tribunal de origem, ao manter a condenação do réu nas custas 
processuais e reconhecer que eventual isenção deve ser promovida 
no Juízo da Execução, decidiu a lide de acordo com a jurisprudência 
desta Corte. Incidência da Súmula n. 83/STJ - O óbice dessa Súmula 
também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na alínea 
"a" do permissivo constitucional.
[...]."
(AgRg no AREsp 503.530/MG, Rel. Ministro ERICSON 
MARANHO - Desembargador convocado do TJ/SP -, SEXTA 
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TURMA, DJe 24/4/2015).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSO PENAL. ISENÇÃO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS. INVIABILIDADE. ART. 804 DO CPP. 
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 12 DA LEI 
1.060/1950. REVOGAÇÃO PELO ART. 175, I, DO CTN. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE. EXAME QUE DEVE SER FEITO PELO 
JUÍZO DAS EXECUÇÕES. ORIENTAÇÃO PACÍFICA DO STJ. 
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
[...]
2. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
ainda que a parte seja beneficiária da justiça gratuita, o art. 804 do 
CPP determina a condenação do vencido em custas, devendo ficar 
suspensa a exigibilidade do pagamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
após o qual ficará prescrita a obrigação, a teor do art. 12 da Lei n. 
1.060/1950.
3. A suspensão de que se trata apenas pode ser concedida pelo Juízo 
da Vara de Execuções Penais, haja vista ser na fase da execução o 
momento adequado para aferir a real situação financeira do 
condenado, diante da possibilidade de alteração após a condenação.
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 254.330/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe 25/3/2013).

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, II, do Regimento 
Interno do STJ, nego provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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